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RETIFICAÇÃO DE EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL – Nr. 126/2016  
{{ Aquisição de Veículo para 16 Lugares }}  

 
O Prefeito Municipal em exercício de Tenente Portela, Sr. Elido João Balestrin, no uso 
de suas atribuições legais, RETIFICA O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº  
126/2016, nos itens abaixo relacionados, ALTERANDO a data para Abertura do 

Certame para o Dia: 28 de  Novembro  de  2.016,  às:  9:00  horas . 
 

>>>  DAS   RETIFICAÇÕES   <<<<< 
 
>>>  A  N E X O  1  :  
Anterior:  
Veículo Novo - Ano Fabric. 2.016 - Van - {16 Lugares}-{Diesel}-{Branca}-{Teto Elevado}- {120Cv}-  >> Veículo com Motor a Diesel de 
no Mínimo 120 Cvs Turbinado e/ou Equivalente;  >Com Cambio de no Mínimo 6 marchas { 5 a frente e 1 a ré}; >Equipada com::: Ar 
Condicionado para todo veículo (+) Direção Hidráulica (+) Bancos "Traseiros" Passageiros tipo "Reclináveis" e com Cintos de 
Segurança (+) Faróis de Neblina (+) Tacógrafo (+) Freios ABS (+) Air-bag duplo (+) Volante com Regulagem de Altura (+) Vidros 
Climatizados (+) Protetor de Carter (+) Faróis com Regulagem de Altura (+) Rádio FM/ MP3 / CD e Mínimo 2 Auto falantes ; 
>>Veículo para mínimo 16 lugares (motorista + 15 passageiros);  >> Equipado com:: 1 Porta Lateral "traseira" tipo corrediça com 
Janela / Vidro (+) 2 Portas Traseiras com Janela / Vidro; >>Equipada com Retrovisores ambos os lados com controle elétrico e/ou 
manual; >>Equipada com no Mínimo 2 Janelas / Vidros na Lateral "Fixa"; >> Equipado com Tapetes e/ou equivalentes (+) 5 Pneus 
novos e rodas ( 4 montados e 1 de estepe); >>>Equipado com Sistema de Preaquecimento; >>> Com GARANTIA Mínima de 12 
(doze) meses sem Limite de Quilometragem...  
****NOTA - Esta PROPOSTA FINANCEIRA deverá vir ACOMPANHADA de ""Prospecto e/ou Ficha Técnica"" do VEÍCULO COTADO, 
comprovando que o mesmo atende as exigências de edital. 

 
LEIA-SE:  
Veículo Novo "de fábrica" - ZERO  QUILOMETRO - Van - { 16 Lugares}-{Diesel}-{Cor Clara}-{Teto Elevado, com 
Mínimo 1,85 Mts "Interno"}- {120Cv} -  >> Veículo com Motor a Diesel de no Mínimo 120 Cvs Turbinado e/ou 
Equivalente;  >Com Cambio de no Mínimo 6 marchas { 5 a frente e 1 a ré}; >Equipada com::: Ar Condicionado para 
todo veículo (+) Direção Hidráulica (+) Bancos "Traseiros" Passageiros tipo "Reclináveis" e com Cintos de Segurança 
(+) Faróis de Neblina (+) Tacógrafo (+) Freios ABS (+) Air-bag duplo (+) Volante com Regulagem de Altura (+) Vidros 
Climatizados (+) Faróis com Regulagem de Altura (+) Rádio FM/ MP3 / CD e Mínimo 2 Auto falantes ; >>Veículo para 
mínimo 16 lugares (motorista + 15 passageiros);  >> Equipado com:: 1 Porta Lateral "traseira" tipo corrediça com 
Janela / Vidro (+) 2 Portas Traseiras com Janela / Vidro; >>Equipada com Retrovisores ambos os lados com controle 
elétrico e/ou manual; >>Equipada com no Mínimo 2 Janelas / Vidros na Lateral "Fixa"; >> Equipado com Tapetes e/ou 
equivalentes (+) 5 Pneus novos e rodas ( 4 montados e 1 de estepe); >>>Equipado com Sistema de Preaquecimento  
e/ou  Equivalente; >>> Com GARANTIA Mínima de 12 (doze) meses sem Limite de Quilometragem...  
****NOTA - Esta PROPOSTA FINANCEIRA deverá vir ACOMPANHADA de ""Prospecto e/ou Ficha Técnica"" do 
VEÍCULO COTADO, comprovando que o mesmo atende as exigências de edital. 
 
======================================================================================== 

>>>  EDITAL :  
Cláusula 1.1.2:  
Anterior:  
A Licitante  DEVERÁ possuir ASSISTÊNCIA TÉCNICA / OFICINA TÉCNICA   """C redenciada""" junto ao Fabricante do  Veículo, 
localizada  num ""raio"" de no máximo  200 Km do Município de Tenente Portela - RS,   a qual  DEVERÁ possuir em seu quadro 
Funcional ou sócio ou  proprietário  MECÂNICO ESPECIALIZADO  junto a Fábrica do  Veículo; 

 
LEIA-SE :  
A Licitante  DEVERÁ possuir e/ou indicar {via Declaração formal}  A SSISTÊNCIA TÉCNICA / OFICINA 
AUTORIZADA pela Montadora do Veículo ofertado, a qual  DEVERÁ  estar localizada  num ""raio"" de no máximo  200 
Km do Município de Tenente Portela - RS. 



***Declaração em Folha com Timbre e/ou com Carimbo da Empresa {{com dados do declarante, sócio e/ou 
proprietário e/ou Procurador Legal destes}}; 
Para Assinatura de Contrato a Licitante Vencedora  D EVERÁ  apresentar  DECLARAÇÃO  da  Oficina 
Autorizada  Indicada ,  que  a  mesma  REALIZARÁ os  Serviços de Assistência   Técnica no Período de Garantia 
sem  custos  adicionais e em caso de substituição de peças as mesmas serão com preços de tabela. 
 

Cláusula 6.2.5 :  
Anterior:  
a) - Declaração em Folha com Timbre e/ou com Carimbo  da empresa que a mesma  POSSUÍ  SEDE  e/ou FILIAL    
a uma DISTÂNCIA  não SUPERIOR a 200 Kms do Município de Tenente Portela - RS; 
b) - Declaração em Folha com Timbre  e/ou com Carimbo da  Empresa, declarando que  possuí em seu QUADRO 
FUNCIONAL (junto a sede e/ou filial indicado na alínea "a" desta cláusula)  Funcionário  e/ou SÓCIO e/ou 
PROPRIETÁRIO   treinado na   fábrica do veículo cotado; 
***NOTA:  As declarações acima (cláusula 6.2.5) PODERÁ  ser no mesmo Documento; 

LEIA-SE :  
a) - Declaração em Folha com Timbre e/ou com Carimbo da empresa  com  DADOS  da  empresa {{ 
Oficina Autorizada pela Montadora}} que   PRESTARÁ Assistência Técnica ao Veículo DURANTE período 
de  GARANTIA  a qual  NÃO PODERÁ  ser  SUPERIOR  a  200   Quilômetros do Município de Tenente 
Portela - RS; 
a.1) - Declaração  Assinada por  Sócio  e/ou  Proprietário  e/ou Procurador legal destes,  com dados do 
mesmo no corpo da declaração. 

Cláusula 6.2.5.1 {inclusa}::  
a) - Para Assinatura de Contrato a Licitante Vencedora   DEVERÁ  apresentar uma  DECLARAÇÃO  
da  OFICINA / ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA  pela Fábrica, a qual foi Indicada pela licitante para 
Habilitação a este Certame, que  a  mesma  REALIZARÁ os  Serviços de Assistência Técnica no Período 
de Garantia ( 12 meses livre de quilometragem ) sem qualquer tipo de Custas Adicionais e em caso de 
substituição de peças as mesmas serão com preços de tabela. 
a.1) - A Declaração  acima  DEVERÁ ser em Folha com timbre   e/ou  com   Carimbo  da  empresa / 
oficina credenciada com dados do declarante. 
 

 
 
>> DATA  de  ABERTURA <<  
a) - Fica ""ALTERADA"" a  Data de  Abertura,  Previsto para: 18/11/2016   PARA  
o  dia:::  28/11/2016      às  9:00  horas. 
 

Prevalecendo / Permanecendo  Inalterado  os  Demais do  Edital  e  
dos  Anexos ((cláusula, exigências e condições )) .... 

 

 
 
Tenente Portela,  16 / 11 / 2016 
 
 

Adriane S. Morais 
Pregoeira  


